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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

 
 

Referências:  
 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo 

e dá outras providências. 
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 
Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Roraima. 

 
 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 
responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	63/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	 artigos	 143,	 148	 e	 149	 da	 Lei	 n.º	 8.112,	 de	 11	 de	 dezembro	 de	 1990,	 e	 Ofício	 n.º	 001/2021-
Comissão	de	Sindicância	Investigativa,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º	 2022/2019-
GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 20/2019,	 de
6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 288/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 10/3/2020,	 publicada	 no
Boletim	de	Serviço	Extraordinário	n.º	4/2020,	de	17/3/2020,	 reinstaurada	pela	Portaria	n.º	1127/2020-
GAB/REITORIA/IFRR,	de	18/11/2020,	publicada	no	Boletim	de	Pessoal	e	de	Serviço,	Edição	Extraordinária
n.º	 34/2020,	 de	 23/11/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 dos	 fatos	 descritos	 no	 Processo	 n.º
23231.000156.2019-91,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	69/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2025/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 136/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	no	Boletim	de	Serviço	Extraordinário	n.º	1/2020,	de	12/2/2020,	e	reinstaurada	pela	PORTARIA
935/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/9/2020,	publicada	no	Boletim	de	Pessoal	e	de	Serviços	Edição	n.º	82/2020,
de	 14/10/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 de	 eventuais	 responsabilidades	 administrativas	 descritas	 no
Processo	 n.º	 23231.000280.2016-11,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	70/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2028/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 138/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 01/2020,	 de	 12/2/2020,	 e	 reinstaurada	 pela
PORTARIA	936/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/9/2020,	publicada	no	Boletim	de	Pessoal	e	de	Serviços	Edição	n.º
82/2020,	de	14/10/2020,	que	visa	à	apuração	de	eventuais	responsabilidades	administrativas	descritas
no	 Processo	 n.º	 23231.000434.2018-29,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	71/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º	 2024/GR,	 de
5/11/2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Extraordinário	n.º	20/2019,	de	6/11/2019,	reinstaurada	pela
Portaria	n.º	259/2020/GAB/REITORIA/IFRR,	de	6/2/2020,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Extraordinário
n.º	03/2020,	de	10/3/2020,	e	reinstaurada	pela	PORTARIA	943/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/9/2020,	publicada
no	 Boletim	 de	 Pessoal	 e	 de	 Serviços	 Edição	 n.º	 82/2020,	 de	 14/10/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 dos
fatos	 descritos	 no	 Processo	 n.º	 23231.000300.2019-99,	 com	 prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias	 para	 a
conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	72/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2026/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 137/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 01/2020,	 de	 12/2/2020,	 e	 reinstaurada	 pela
PORTARIA	945/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/9/2020,	publicada	no	Boletim	de	Pessoal	e	de	Serviços	Edição	n.º
82/2020,	de	14/10/2020,	que	visa	à	apuração	de	eventuais	responsabilidades	administrativas	descritas
no	 Processo	 n.º	 23231.000054.2018-94,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA


